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SUMÁRIO EXECUTIVO 

O presente relatório respeita à avaliação e controlo ambiental do Plano de Desenvolvimento e 
Investimento da Rede de Transporte (PDIRT) de electricidade, prevista no artº 11º do Decreto-Lei 
n.º 232/2007 e reporta-se ao ano de 2009. Recorda-se que o primeiro PDIRT a ser submetido a 
avaliação ambiental (AA), precisamente na sequência do referido Decreto-Lei, foi o PDIRT 2009-
2014 (2019), concluído em Julho de 2008. 

Neste primeiro e pioneiro Relatório de Avaliação e Controlo Ambiental do PDIRT, que consideramos 
integrar todos os requisitos consignados no Decreto-Lei n.º 232/2007, faz-se uma análise do que foi, 
em 2009, a concretização do PDIRT, quer em termos técnicos de decisões de evolução da Rede 
Nacional de Transporte (RNT) quer também a nível da correspondente vertente ambiental, ou seja, 
de actividades relacionadas com as regras legais, e regulamentares a que a REN está sujeita. 

Em 2009 a REN concluiu um importante conjunto de novas obras planeadas no PDIRT 2009-2014 
(2019), cumprindo o orçamento previsto. Por outro lado, ao longo desse ano, foram tomadas 
algumas decisões de alteração de planeamento relativamente ao que estava assumido no PDIRT de 
Julho de 2008, em particular novos reforços resultantes do aumento de potência das centrais 
hídricas do Plano Nacional de Barragens com Elevado Potencial Hidroeléctrico (PNBEPH) e também 
outras que visaram reduzir impactes ambientais de novas instalações da RNT, algumas das quais 
enquadradas pelo Plano de Promoção do Desempenho Ambiental (PPDA), da Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos (ERSE). 

A análise da verificação dos compromissos internos da REN que haviam ficado estipulados nas 
‘Directrizes de Planeamento e Gestão’ que constam do relatório de AA e da Declaração Ambiental 
(DA) é feita neste documento, apresentando-se as acções e um ponto de situação do que foi feito 
para cada um desses compromissos. Esta análise revela um alargado conjunto de acções por parte 
da REN que correspondem a um elevado grau de cumprimento daqueles compromissos e um quadro 
mais amplo de diálogo com entidades terceiras no que respeita ao debate e enquadramento das 
decisões de planeamento e, a jusante, de soluções de detalhe para cada um dos empreendimentos. 

Quanto às ‘Directrizes de Monitorização’ também consignadas na AA e DA do PDIRT, o presente 
relatório faz igualmente um ponto de situação. 

Este trabalho de avaliação e controlo do PDIRT 2009-2014 (2019) teve ainda uma fase de recolha de 
comentários e sugestões das partes interessadas do processo de Planeamento da RNT, no âmbito do 
qual ocorreram também reuniões com algumas dessas entidades, nomeadamente com as Comissões 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR’s), Agência Portuguesa do Ambiente (APA) e 
Instituto de Conservação da Natureza e da Biodiversidade (ICNB). Em anexo deste relatório são 
apresentados todos os contributos recebidos. Aproveitamos, também aqui, para endereçar os nossos 
agradecimentos a todas essas entidades. 

O aprofundamento do diálogo com entidades terceiras no âmbito da elaboração do PDIRT e 
respectiva AA, complementado com algumas melhorias internas, como por exemplo, a actualização 
dos indicadores associados a este processo, de forma a obter mais sinergias com o ‘Relatório de 
Sustentabilidade’ da REN, serão componentes importantes para o trabalho de elaboração da edição 
relativa a 2010 que iniciaremos no princípio do próximo ano. 

Por último, queremos destacar o contributo para este relatório do IST – Departamento de 
Engenharia Civil e de Arquitectura, através da Sr.ª Professora Doutora Maria do Rosário Partidário. 
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1 INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO GERAL 

A Rede Eléctrica Nacional, S.A. (REN), concessionária da Rede Nacional de Transporte (RNT), é 

responsável pela elaboração do Plano de Desenvolvimento e Investimentos da Rede de Transporte. A 

sua edição de 2008, PDIRT 2009-2014 (2019), foi submetida, pela primeira vez, a um processo de 

avaliação ambiental (AA) de acordo com o Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, que culminou 

com a elaboração de uma Declaração Ambiental (DA), a qual foi enviada à Agência Portuguesa de 

Ambiente (APA), juntamente com o PDIRT. 

No processo de AA do PDIRT atendeu-se às questões ambientais e de sustentabilidade consideradas 

como relevantes que permitiram auxiliar o planeamento das necessidades de expansão da RNT. 

Estas questões foram abordadas na AA de forma integrada com as prioridades estratégicas da RNT e 

com as principais macro-políticas, incluindo objectivos ambientais e de sustentabilidade, através 

dos Factores Críticos de Decisão. Deste modo se garantiu que a avaliação da RNT não se limitava 

apenas a objectivos e critérios exclusivamente técnicos. Com este objectivo, a AA avaliou os 

eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da aplicação do PDIRT 2009 – 2014 (2019), 

nos termos do referido Decreto-Lei nº 232/2007. 

O PDIRT, como todos os Planos de Investimento da RNT anteriores, tem um horizonte de análise de 

10 anos, e é revisto a cada três anos. 

A metodologia adoptada para a AA consistiu numa Avaliação Ambiental Estratégia (AAE) que 

adoptou como objecto de avaliação as opções estratégicas de desenvolvimento da rede, que iriam 

dar forma e conteúdo ao PDIRT. A AAE focalizou a avaliação em factores críticos para a decisão 

(FCD) que são estratégicos em relação à decisão de expansão da RNT. 

Após estarem definidos e avaliados um conjunto de opções estratégicas alternativas, foi possível 

considerar uma estratégia conciliadora, que continha elementos comuns a estratégias iniciais 

reconhecidos como geradores de oportunidades, ou evitando o mais possível riscos em todos os FCD, 

o qual se designou por Estratégia F (“final”). 

A Estratégia F revelou-se a alternativa mais adequada, quer ao nível da capacidade de recepção de 

nova geração, quer ao nível da flexibilidade. Apesar dos riscos inevitáveis sobre a Fauna, a 

estratégia F apresentou-se globalmente positiva no que respeita à Energia e ao Ordenamento do 

Território. Mesmo em relação à Fauna, esta estratégia constituiu globalmente a solução mais 

favorável, com menor risco relativamente às outras estratégias alternativas. A Estratégia F foi assim 

desenvolvida e detalhada no PDIRT. 

A definição de um sistema de indicadores, que se iniciou logo na fase de enquadramento contextual 

da AA do PDIRT, permitiu, ao longo do desenvolvimento do processo de planeamento, aferir a 

adequabilidade das decisões tomadas e evidenciar às partes interessadas que a metodologia 

adoptada garante a sustentabilidade das diversas propostas de intervenção na estrutura da rede. 
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A importância da existência de mecanismos de controlo, aceites e validados num contexto alargado, 

revelou-se especialmente determinante na fase de operacionalização do plano no que respeita ao 

acompanhamento dos resultados obtidos. Estes mecanismos permitiram a identificação de desvios 

aos resultados previstos que foram objecto de apreciação sempre que se efectuou uma revisão do 

PDIRT. Dado o cariz plurianual dos planos de desenvolvimento da rede de transporte de 

electricidade considerou-se indispensável a definição de uma metodologia de seguimento 

suficientemente flexível, mas eficaz, que assegurasse a melhoria contínua do processo de 

planeamento. 

O presente relatório sintetiza o acompanhamento da execução do PDIRT, durante o ano de 2009, 

dando cumprimento ao definido no art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 e integra, nos pontos 

seguintes, a descrição da metodologia adoptada, as principais alterações determinadas por factores 

internos ou externos, entretanto introduzidas ao PDIRT, o resultado do apuramento dos indicadores 

relativos quer às Directrizes de Planeamento e Gestão e às Directrizes de monitorização, e 

finalmente uma análise da eficácia do processo desenvolvido visando a identificação de aspectos de 

melhoria determinantes para os desenvolvimentos futuros. 
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2 OBJECTIVOS E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E CONTROLO AMBIENTAL 

O objectivo do processo de avaliação e controlo ambiental implementado na REN foi proceder à 

verificação do cumprimento dos objectivos específicos da AAE do PDIRT, do seguimento das 

directrizes identificadas no Relatório Ambiental, e incluídas na declaração ambiental, e da 

identificação de situação de incerteza e inesperadas que entretanto se tenham colocado ao 

processo de planeamento, a fim de as identificar atempadamente e adoptar as medidas necessárias 

que assegurem o melhor desempenho ambiental, numa perspectiva de sustentabilidade. 

Destacam-se nos pontos seguintes os objectivos específicos considerados: 

− Verificar se estão a ser seguidas as directrizes de seguimento (gestão, implementação e 

monitorização); 

− Verificar a eficácia e operacionalidade do quadro de governança; 

− Apurar e verificar a adequabilidade dos indicadores de monitorização; 

− Verificar as alterações ao Quadro de Referência Estratégico (QRE) e imposições / 

orientações adicionais; 

− Verificar as ocorrências de situações de incerteza ou inesperados; 

− Verificar a eficácia da AAE. 

A utilização de indicadores garante que a monitorização se focaliza nas variáveis relevantes e 

optimiza a comunicação dos resultados, nomeadamente através de relatórios. O processo de 

monitorização destaca-se pela sua aplicação prolongada no tempo, disponibilizando informações 

relevantes para outras actividades (p.e. alteração de decisão de planeamento ou enquadramento da 

tomada de novas decisões e ainda revisão/melhoria do próprio processo, sem esquecer também 

algumas decisões em sede de projecto) e aferindo se os objectivos das acções e se o desempenho 

ambiental previsto, nas opções de planeamento, são alcançados. 

A monitorização representa a ligação em falta para o encerramento do ciclo de previsão de 

impactes e definição de condições de execução, podendo o papel da monitorização na AAE ser 

sumarizado nos seguintes aspectos: 

− Introdução de melhorias no processo de planeamento; 

− Introdução de melhorias em futuros processos de avaliação e de planeamento; 

− Garantia dos objectivos da AA a longo termo; 

− Informação sobre eventuais impactes ambientais significativos decorrentes da 

implementação de planos ou programas. 
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Foram adoptados os seguintes passos metodológicos: 

− Definição dos indicadores associados a cada directriz de monitorização e gestão; 

− Consulta às entidades identificadas no quadro de governança para a acção com o objectivo 

de avaliar se as responsabilidades identificadas na AA se mantêm actuais e identificar os 

aspectos institucionais mais relevantes após o primeiro ano de implementação do PDIRT; 

− Identificação das principais alterações ao QRE e ao QE do PDIRT. 
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3 AVALIAÇÃO E CONTROLO AMBIENTAL DO PDIRT 2009-2014 (2019) 

3.1 Principais alterações de decisões de planeamento 

As principais alterações a nível de decisões de planeamento da RNT verificadas em 2009 em relação 

à versão do PDIRT 2009-2014 (2019) de Julho de 2008 resultaram de um incremento substancial nos 

valores de potência considerados para os futuros aproveitamentos hidroeléctricos, nomeadamente 

os associados ao PNBEPH. De facto, relativamente ao anteriormente previsto, o valor de potência 

atribuída em concurso público aos futuros concessionários das barragens, somado ao de novos 

aproveitamentos ou reforços de existentes que entretanto surgiram, representa um acréscimo de 

cerca de 1500 MW, ou seja, cerca de 47 %. 

Por outro lado, constatou-se o adiamento na entrada em exploração de alguns grupos térmicos de 

produção em regime ordinário, em particular dos grupos de “carvão limpo”, cuja tecnologia ainda 

se encontra em fase de maturação, mas também de ciclos combinados. Este adiamento deve-se, em 

parte, à revisão em baixa das taxas de crescimento da procura para os próximos anos. 

Concretamente, trata-se do adiamento da entrada em serviço das centrais de ciclo combinado de 

Sines e da Figueira da Foz (1600 MW) e, igualmente em Sines, da central de tecnologia Carbon 

Capture and Storage (CCS), o que corresponde a cerca de 2400 MW. 

Em relação à produção em regime especial, e em particular a eólica, mantêm-se em 2009 

sensivelmente os mesmos valores que haviam sido considerados no PDIRT 2009-2014 (2019) (com um 

muito ligeiro aumento - até 2019), em linha com a política energética nacional.  

Destas alterações resultou a necessidade de introduzir os seguintes ajustes ao desenvolvimento da 

rede prevista no PDIRT 2009-2014 (2019), publicado em Julho de 2008: 

1. A construção, em 2015, de um novo posto de corte de 400 kV na zona de Frades (‘Frades 

B’), ao qual se ligarão os reforços de potência previstos para Venda Nova (Venda Nova III) e 

Salamonde (Salamonde II). Deste posto de corte sairão duas ligações a 400 kV até à zona de 

Pedralva (uma destas ligações já estava prevista). De acordo com a análise efectuada, estas 

ligações poderão ser conseguidas em grande parte do seu percurso - entre a zona de Frades 

e a da Caniçada – através da remodelação para linha dupla (400+150 kV) dos actuais 

circuitos simples de 150 kV. 

2. Uma nova linha dupla de 400 kV, a construir entre a futura subestação de Ribeira de Pena e 

um posto de corte na zona de Frades, prevista para 2016. A justificação para este novo 

reforço decorre, como já referido, do aumento significativo verificado no valor da potência 

instalada no conjunto de aproveitamentos hidroeléctricos previstos para a zona do Alto 

Tâmega e para os aproveitamentos citados no ponto anterior. 
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3. A remodelação para linha dupla (400+220 kV) da actual linha simples a 220 kV Carrapatelo - 

Torrão – Recarei, inicialmente a operar apenas a 220 kV, aumentando a capacidade de 

transporte neste eixo e contribuindo assim para um reforço da capacidade de recepção de 

novas potências e também de interligação Internacional no eixo do Douro. A data prevista 

para este novo reforço é 2015. 

4. O prolongamento, em 2016, da ligação dupla a 400+220 kV Penela - Arganil/Góis até à zona 

de Vila Chã (só com o circuito de 400 kV instalado), com ligação a uma nova subestação, por 

agora designada de Vila Chã B. Este reforço permitirá acolher nesta zona um maior volume 

de geração eólica e também ligar a central do PNBEPH de Girabolhos, a qual, com uma 

potência reforçada para de mais de 400 MW, já não se pode ligar à rede existente de 

220 kV. 

5. Como consequência do adiamento da construção das duas centrais térmicas anteriormente 

mencionadas, foi ainda decidido adiar a construção dos postos de corte de ‘Sines B’ e de 

‘Lares’. 

Salienta-se que, no estudo das opções de planeamento necessárias à realização dos reforços 

descritos nos pontos 1 a 4, foram consideradas e integradas, dentro do possível, as medidas de 

avaliação e controlo associadas à implementação do PDIRT, nomeadamente na directriz de 

Planeamento e Gestão: “Assegurar a adopção de soluções técnicas e de atravessamento que 

potenciem a optimização futura da RNT, quer através da minimização do número de traçados, quer 

da adequação das respectivas tensões, abrindo oportunidades para a progressiva desactivação e/ou 

reconstrução de traçados da actual RNT”. 

 

Alterações relativas ao abastecimento de consumos 

No que se refere ao abastecimento dos consumos, e face às dificuldades encontradas, em termos de 

ordenamento do território, na concretização do projecto de remodelação para 220 kV que se 

encontrava consignado no PDIRT 2009-2010 (2019), de algumas das actuais linhas de 150 kV 

existentes entre as subestações de Vermoim e de Ermesinde, mostrou-se necessário repensar a 

solução prevista. Desta reanálise resultou a decisão de abertura de uma nova subestação 400/220 

kV, na zona de ‘Alfena’ e a construção de duas ligações, em parte aéreas e em parte subterrâneas, 

entre Alfena e Ermesinde. Esta nova solução permite uma redução de impacte, em áreas que ao 

longo dos anos foram sendo urbanizadas, através da redução do número de linhas de 150 kV 

concentrando a capacidade num menor número de corredores de 400 kV. Em simultâneo estas novas 

infra-estruturas adequam-se mais eficazmente às necessidades de recolha da produção renovável e 

ao esforço da interligação com Espanha 

Por outro lado, face à antecipação da data de abertura da subestação 220/60 kV de Prelada, está 

prevista, para 2012, um circuito subterrâneo a 220 kV entre Vermoim e Prelada. 
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Figura 1 – Zona envolvente a Vermoim e Ermesinde (Situação actual) 

 

Figura 2 – Zona envolvente a Vermoim e Ermesinde (Situação futura após redefinição de solução) 
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Outro novo projecto de reforço nesta vertente de abastecimento de consumos, previsto para 2013, 

passa pelo estabelecimento de uma nova ligação entre as subestações de Alto de Mira e Carriche, 

em linha subterrânea de 220 kV, providenciando um reforço da ligação a 220 kV ente estes dois 

pontos. Esta nova ligação consolida e alarga no futuro a garantia de alimentação de parte 

importante da Grande Lisboa (apoiada nas subestações de Carriche e Sete Rios) face ao aumento 

previsto de pontas de consumo. 

Todos os reforços descritos anteriormente vão ao encontro do definido na directriz de Planeamento 

e Gestão “Assegurar a minimização da implantação de infra-estruturas em áreas com forte presença 

humana”. 

 

Alterações na alimentação de ferrovias de Alta Velocidade 

Mantém-se o objectivo quanto aos projectos relativos à alimentação das linhas ferroviárias de alta 

velocidade, mas com alteração de datas. Salienta-se que tem vindo a ser desenvolvido um trabalho 

conjunto de optimização de projectos entre a REN e a Rede Ferroviária de Alta Velocidade (RAVE), 

nomeadamente no que se refere à localização contígua das subestações da REN e da RAVE evitando 

desta forma o atravessamento do território por mais linhas aéreas de transporte de electricidade 

para alimentar as subestações de tracção e minimizando os impactes cumulativos.  

 

Medidas de promoção ambiental 

Enquadrado no conjunto das medidas de promoção ambiental menciona-se, na subestação da 

Batalha, a decisão de desclassificação, em 2011, das duas unidades antigas de transformação 

220/60 kV, de 120 MVA cada e com nível de ruído elevado, substituídas por duas novas 400/60 kV, 

de 170 MVA cada, com níveis sonoros muito mais reduzidos. Também em Alto de Mira se decidiu, 

para 2012, a substituição de uma unidade de transformação 220/60 kV, antiga e com alto nível de 

ruído, por uma nova mais silenciosa. 

Estas intervenções foram identificadas como as mais adequadas ao tipo de zonas envolventes. 

 

Alteração no tipo de tecnologia de construção de subestações / postos de corte 

Em 2009 foi também decidido optar pela construção em tecnologia blindada de algumas das 

subestações e postos de corte previstas no PDIRT, com tecnologia tradicional de isolamento a ar, o 

que se traduz num menor impacte visual e de ruído. Trata-se, em quase todos os casos, de 

instalações em meio urbano ou já razoavelmente urbanizado, pretendendo-se desta maneira 

diminuir os impactes ambientais, assegurando a minimização da implantação de infra-estruturas em 

áreas com forte presença humana e a adopção de soluções estruturais, construtivas e de 

implantação adequadas ao tipo de zonas atravessadas. 
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Nas figuras seguintes apresentam-se dois exemplos de subestações da RNT podendo-se distinguir as 

diferenças, em termos de ocupação territorial, necessárias a cada uma das soluções tecnológicas. 

 

Figura 3 - Subestação de Fernão Ferro (Tecnologia tradicional - Isolamento a ar) 

 
 

Figura 4 - Subestação de Carriche (Blindada – Isolamento a SF6) 
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As instalações novas ou remodeladas que serão realizadas em tecnologia blindadas são: 

• Remodelação de Ermesinde - 220/60 kV (Reconstrução a 220 kV) 

• Ampliação de Vermoim - 400/220/60 kV 

• Prelada – 220/60 kV 

• Alto de São João – 220/60 kV 

• Zambujal – 220/60 kV 

• Remodelação de Fernão Ferro – 400/150/60 kV (Introdução dos 400 kV) 

No que respeita às alterações previstas para Picote - 220 kV optou-se também por esta tecnologia 

blindada devido à inviabilidade de ampliação da plataforma existente e pelas condicionantes de 

exploração, que a realização com tecnologia clássica iria implicar. 

 

Principais obras concluídas em 2009 

No que se refere à evolução da estrutura da RNT ao longo de 2009, destacam-se de seguida as 

conclusões de novas linhas e subestações e do reforço de capacidade de linhas existentes mais 

relevantes: 

• A entrada ao serviço das seguintes novas linhas: Central de Lares – Lavos 1 e 2 a 400 kV; 

Ramal da Frades – Caniçada para a subestação de Pedralva, a 150 kV, e dos cabos 

subterrâneos de 220 kV Alto de Mira – Zambujal 3 e 4 (explorados provisoriamente a 60 kV). 

• A abertura das novas subestações 220/60 kV de Tábua e 150/60 kV de Estremoz. Foi 

também colocada em serviço a nova subestação de Lagoaça (funcionando nesta fase inicial 

apenas como posto de corte de 220 kV). 

• O reforço de capacidade (‘uprating’) das linhas existentes a 220 kV Valdigem-Carrapatelo 2 

e 3, Recarei-Canelas 1, Mourisca-Pereiros, Alto de Mira-Carriche, Carregado-Sacavém (troço 

aéreo), Fanhões-Sacavém 2 (troço aéreo), Fanhões-Carriche 2 com ramal para Pontinha 

(entre Fanhões e Pontinha) e Fanhões-Alto de Mira 3 (entre Fanhões e Carriche) e a 150 kV 

Frades-Caniçada. 

Em 2009 foram também desmontadas as linhas Ermesinde - Estarreja, no troço que ainda existia, e a 

linha Palmela – Ferreira Alentejo, nos troços fora de serviço, o que se traduziu numa redução da 

ocupação do território. Estas desmontagens apenas foram viáveis devido à preocupação em adoptar 

soluções de planeamento que potenciam a progressiva desactivação de traçados da actual RNT em 

fim de vida útil. 
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No PDIRT 2009-2014 (2019) estava ainda prevista, para 2009, a entrada em serviço das seguintes 

infra-estruturas que, por diversos motivos, só ficaram concluídas em 2010: 

− Linha dupla de 400 kV Lavos-Batalha; 

− Troço de linha dupla de 400 kV entre Portimão e a zona a norte de Tunes; 

− Passagem a 400 kV da linha Sines-Portimão já existente; 

− Introdução do nível de 400 kV na subestação da Lagoaça; 

− Construção do eixo Macedo de Cavaleiros-Valpaços- Vila Pouca de Aguiar, o qual sofreu um 

deslize na sua data de concretização e só em 2011 deverá ficar concluído. 

 

3.2 Medidas de avaliação e controlo 

A REN, enquanto entidade responsável pela elaboração do PDIRT, deve, de acordo com o estipulado 

nos termos do art. 11.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, avaliar e controlar os efeitos significativos no 

ambiente decorrentes da respectiva aplicação e execução, verificando a adopção das directrizes 

identificadas no relatório ambiental e incluídas na declaração ambiental, a fim de as identificar 

atempadamente e adoptar as medidas necessárias que assegurem o melhor desempenho ambiental, 

numa perspectiva de sustentabilidade. 

As directrizes, ou medidas de avaliação e controlo, associadas à implementação do PDIRT, na 

perspectiva da sua monitorização, identificadas no relatório ambiental e incluídas na Declaração 

Ambiental do PDIRT 2009-2014 (2019), foram definidas de acordo com a natureza dos investimentos. 

Atentos à natureza do PDIRT, a avaliação e controlo das condições de implementação do mesmo 

encontram-se estruturados em directrizes de planeamento e gestão e directrizes de monitorização, 

sendo que os aspectos mais relevantes a considerar dizem respeito aos riscos e oportunidades de 

melhoria identificadas. 

Nos quadros 1 e 2 apresenta-se o conjunto de directrizes, respectivamente, de planeamento e 

gestão e de monitorização, definidas na Declaração Ambiental do PDIRT 2009-2014 (2019), sendo 

para cada directriz indicado: 

−  O factor crítico para a decisão (FCD): Fauna (F), Ordenamento do Território (T) e Energia 

(E) que a suporta; 

− A metodologia proposta para a sua apreciação e seguimento, que pode ser de natureza 

qualitativa (p.e. através de texto descritivo das medidas desenvolvidas) e/ou qualitativa 

(p.e. através do apuramento de indicadores). 

− A última coluna refere à página deste relatório onde é tratada cada uma das directrizes 

consideradas. 
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Quadro 1 - Directrizes de Planeamento e Gestão 
 

Directrizes de Planeamento e Gestão FCD Metodologia / Indicador Ver pág nº 

1. Melhorar o conhecimento sobre o potencial de recurso eólico 
disponível, do ponto de vista técnico e económico, para 
assegurar a capacidade de resposta das estratégias a seguir 
para a RNT no horizonte de 2020. 

E 
Texto: 

Síntese 
17 

2. Deverão ser sujeitos a Estudos de Incidências Ambientais 
todos os troços com extensões inferiores a 10 km que 
atravessem áreas identificadas como “muito sensíveis” ou 
“sensíveis” para os vertebrados voadores e para o lobo. 

F 

Indicador: 

N.º de traçados com extensão 
inferior a 10 km atravessando 

áreas identificadas como “muito 
sensíveis” ou “sensíveis” para os 
vertebrados voadores e para o 

lobo, sujeitos a EIncA 

17 

3. Sempre que tecnicamente possível deverá ser evitado o 
atravessamento de “áreas muito sensíveis” para as aves e os 
quirópteros, estando a eventual afectação destas áreas 
condicionada pela ausência de alternativas e pela existência 
de razões imperativas de reconhecido interesse público, nos 
termos do Art.6º da Directiva 92/43/CEE, transposta pelo 
Decreto-Lei nº 140/99, revisto pelo Decreto-lei nº 49/2005. 
O atravessamento das restantes “áreas sensíveis” deverá ser 
minimizado. 

F 

Indicador: 

Apresentar o comprimento de 
traçados (km) com 

atravessamentos inevitáveis de 
“áreas muito sensíveis” para as 

aves e os quirópteros (são 
consideradas áreas muito 

sensíveis as zonas localizadas a 
menos de 5km dos abrigos de 

morcegos cavernícolas 
considerados importantes a nível 

nacional). 

19 

4. No caso de inevitável atravessamento de Áreas Classificadas 
deverão ser implementadas medidas de mitigação adequadas 
às afectações resultantes deste atravessamento.  

F 

Indicador: 

Apresentar o comprimento de 
traçados (km) com 

atravessamentos inevitáveis de 
Áreas Classificadas 

20 

5. Em fase de Avaliação de Impacte Ambiental deverão ser 
avaliados os impactes resultantes da fragmentação e do 
efeito de barreira, bem como os seus efeitos cumulativos, de 
forma a que se possa encontrar uma solução que minimize 
de forma efectiva o acréscimo nos planos de colisão em 
áreas importantes para a fauna. 

F 

Texto: 

Apresentar exemplos de aplicação 
desta directriz na realização do 
projecto (p.e. redução do n.º de 
planos de colisão, utilização de 
corredores de linhas existentes, 

etc.) 

21 

6. Na Elaboração dos Estudos de Impacte Ambiental (EIA), de 
Relatórios de Conformidade Ambiental do Projecto de 
Execução (RECAPE) e de acções de medição/monitorização 
de linhas, deverá ser solicitado pedido de parecer à Direcção 
Geral de Saúde, tendo por suporte o relatório de cálculo de 
CEM. 

T 

Texto: 

Apresentar a confirmação dos 
pedidos de parecer através da 
apresentação dos elementos 

identificados 

22 
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Directrizes de Planeamento e Gestão FCD Metodologia / Indicador Ver pág nº 

7. Garantir, a não ser em situações excepcionais devidamente 
justificadas, que não há implantação de infra-estruturas ou 
instalações em áreas sensíveis e de valor paisagístico e 
patrimonial e em áreas de importantes compromissos 
urbanísticos, definidos em instrumentos de ordenamento do 
território. 

T 

Indicador: 

Apresentar o comprimento de 
traçados (km) implantados nas 
áreas definidas na directriz 
nomeadamente nas seguintes 
áreas: 

1. Áreas sensíveis, nos termos da 
legislação em vigor (p.e. Rede de 
Áreas Protegidas, Rede Natura 2000); 

2. Zonas de características 
paisagísticas de relevância nacional ou 
regional (p.e. Património Mundial - 
Unesco); 

3. Elementos patrimoniais classificados 
e respectivas áreas de protecção e 
zonas especiais de protecção, desde 
que identificáveis à macro-escala e 
fora dos centros urbanos. (p.e. 
Património Mundial – Unesco, Geopark 
Naturtejo da Meseta Meridional); 

4. Servidões e restrições ao uso do 
solo, figuras de ordenamento, em 
particular as decorrentes de 
instrumentos de planeamento; 

5. Aeródromos ou outras infra-
estruturas e equipamentos com 
serventias e áreas de protecção 
especial; 

6. Áreas urbanas, turísticas, 
industriais, de uso público relevante, 
de equipamentos com elevado grau de 
sensibilidade, desde que significativos 
à macro-escala; 

7. Zonas de forte concentração 
populacional e/ou com tendência para 
forte crescimento demográfico. 

22 

8. Submeter ao processo de Avaliação de Impacte Ambiental os 
diferentes eixos e linhas integrantes da estratégia de 
implementação bem como as novas subestações a eles 
associados do PDIRT 2009-2014 (2019), de modo a permitir a 
avaliação dos impactes à escala da região onde estas se 
inserem, em particular, no âmbito dos Planos Regionais de 
Ordenamento do Território (PROTs). 

T 

Texto: 

Descrever os impactes dos 
projectos no que respeita à sua 

interacção com os PROT´s 

23 

9. Assegurar a adopção da solução ambientalmente mais 
adequada para a ligação a Espanha na zona de Montesinho. 

T Texto 24 

10.  Assegurar a minimização da implantação de infra-estruturas 
em áreas com forte presença humana. 

T 

Indicador: 

Apresentar o comprimento de 
traçados (km) implantados em 

áreas com forte presença humana 
e/ou com tendência para forte 

crescimento demográfico, 
definidos em instrumentos de 
ordenamento do território. 

24 
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Directrizes de Planeamento e Gestão FCD Metodologia / Indicador Ver pág nº 

11.  Adoptar soluções estruturais, construtivas e de implantação 
adequadas ao tipo de zonas atravessadas. 

T 

Indicador: 

Descrição das soluções estruturais 
construtivas e de implantação 

inovadoras, incluindo 
imagens/simulações, assim como 

o investimento previsto no 
desenvolvimento e 

implementação das soluções (p.e. 
postes tubulares, etc.) 

24 

12.  Assegurar que em fase de AIA e de construção de linhas, se 
adoptem soluções que minimizem os impactes sobre áreas 
de Aproveitamentos Hidroagrícolas 

T 

Texto: 

Descrição das medidas de 
compatibilização das infra-

estruturas e identificação das 
medidas de minimização 

aplicáveis à fase de construção. 

27 

13.  Assegurar a adopção de soluções técnicas e de 
atravessamento que potenciem a optimização futura da 
RNT, quer através da minimização do número de traçados, 
quer da adequação das respectivas tensões, abrindo 
oportunidades para a progressiva desactivação e/ou 
reconstrução de traçados da actual RNT. 

T 

Indicador: 

Identificar: 

- N.º e dimensão (em quilómetros) 
de traçados desactivados 

- N.º e dimensão (em quilómetros) 
de traçados reconstruídos 

27 

14. Constituição de uma equipa de acompanhamento da 
implementação do PIDRT, com valências nas áreas do 
ambiente, ordenamento do território, biodiversidade e 
energia, para: 

a. avaliação sistemática da implementação e do 
desempenho do PDIRT relativamente às orientações 
estratégicas e medidas previstas; e para 

b. Identificação precoce da necessidade de inflectir alguma 
orientação estratégica ou medida estabelecida devido a 
efeitos inesperados, incluindo: 

i. identificação de novas oportunidades de melhoria do 
desempenho,  

ii. adopção de novas orientações estratégicas  

c. assegurar a participação pública 

E+F+T 

Texto: 

Descrição da actividade da equipa 
de acompanhamento 

27 

15. Garantir a Inclusão da REN na Comissão Mista de 
Acompanhamento dos Planos Directores Municipais, de 
modo a acautelar a consideração das infra-estruturas da 
RNT em sede de revisão destes instrumentos de gestão 
territorial 

T 

Indicador: 

N.º de participações da REN em 
Comissões Mistas de 

Acompanhamento e Comissões 
Consultivas de PDMs 

29 

16. Promover uma efectiva participação das populações 
interessadas criando mecanismos de informação, divulgação 
e negociação que permitam uma mais correcta percepção 
do risco e a diminuição dos efeitos psicológicos negativos, 
subsequentes. 

E+F+T 

Indicador: 

- Descrição das iniciativas de 
informação, divulgação e 
negociação em matéria de risco: 
N.º e custos (€) de 
implementação 

- Caracterização da população 
abrangida 

30 
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Quadro 2 – Directrizes de Monitorização e Indicadores 

Directrizes de Monitorização FCD Metodologia / Indicador Ver pág. nº 

1. Estabelecer uma Plataforma de Monitorização do Plano que 
englobe os pontos 2 a 5 seguintes. 

E+F+T Criação de um sítio informático na 
Extranet 

31 

2. Manter actualizados: 

a. Registos da potência de origem renovável: 

i. em funcionamento,  

ii. em construção,  

iii. já licenciada, 

iv. em fase de licenciamento, 

v. prevista a médio – prazo. 

b. Registos da energia perdida anualmente na Rede de 
Transporte, em GWh. 

E 

Indicador: 

- Potência de origem renovável 
(MW) em funcionamento, em 
construção, já licenciada, em fase 
de licenciamento, prevista a 
médio prazo 

- Energia perdida anualmente na 
Rede de Transporte (GWh) 

31 

3. Sistematização de resultados provenientes de estudos 
realizados ou em curso na área da saúde, no domínio das 
alternativas tecnológicas, e nas áreas do património e da 
conservação da natureza. 

E+F+T 

Indicador: 

- N.º de estudos e custo (€) do 
investimento em I&D de 
alternativas tecnológicas de 
transporte de energia em MAT 

- N.º e custo (€) de projectos de 
investigação apoiados na área dos 
impactes das LAT na 
biodiversidade e conservação da 
natureza 

- N.º e custo (€) de estudos 
realizados nas áreas da saúde, 
alternativas tecnológicas e 
património 

32 

4. Monitorizar o desenvolvimento da PRE, no sentido do 
ajustamento da RNT ao desenvolvimento efectivo da 
produção energética. 

T 

Indicador a desenvolver: 

Índice de utilização dos 
equipamentos em áreas fulcrais de 

geração de energia renovável 

33 

5. Monitorizar anualmente os efeitos da implementação do 
PDIRT nas populações das espécies mais sensíveis, 
nomeadamente os vertebrados voadores e o lobo, que 
sejam potencialmente afectadas, integrando a informação 
recolhida no âmbito dos programas de monitorização das 
diferentes linhas, de forma a: 

a. medir o acréscimo de mortalidade das espécies alvo que 
resulta da instalação das novas linhas no seu conjunto, 
tendo como referência estimativas actualizadas das suas 
populações. 

b. avaliar os efeitos de exclusão e/ou perturbação, 
nomeadamente no caso particular dos quirópteros e do 
lobo para compreender que proporção das populações 
nacionais daquelas espécies será afectada pela 
implementação da estratégia aprovada. 

c. uma vez que este programa de monitorização se apoiará 
essencialmente em dados a recolher no âmbito de 
outros programas sugere-se que a análise dos dados seja 
efectuada anualmente durante todo o período de 
implementação do PDIRT, tendo início no momento em 
que a primeira linha construída termine o primeiro ano 
de exploração. 

F 

Texto: 

Recolha de dados, exemplos e 
fotos 

33 
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No contexto do processo de AA os indicadores ambientais são utilizados para demonstrar as 

alterações no ambiente, resultantes da implementação dos instrumentos de planeamento, 

constituindo o suporte da monitorização dos objectivos e metas da AA, o que justifica a crescente 

necessidade de estabelecer indicadores adequados que permitam uma tomada de decisão informada 

ao longo de todo o processo de planeamento e de AA. 

Os indicadores definidos para a fase de monitorização do PDIRT, e sistematizados no quadro 2, 

foram previamente validados pelos intervenientes internos de forma a garantir a sua adequabilidade 

ao âmbito da avaliação, o reconhecimento da sua mais-valia para o processo de decisão e a 

percepção dos dados gerados para as entidades externas interessadas, nomeadamente através da 

identificação de sinergias com outros indicadores de gestão de índole técnica e de sustentabilidade, 

cumprindo desta forma a função de redução do volume e complexidade da informação gerada pela 

AA. 

Do conjunto de critérios para selecção de indicadores seleccionaram-se os seguintes: 

− Ser socialmente relevante; 

− Abranger um conjunto de factores ambientais; 

− Ser relevante para o plano em avaliação; 

− Apresentar tendências de evolução; 

− Ser facilmente perceptível para os decisores e para o público; 

− Ser facilmente actualizável; 

− Ter fundamento técnico e científico. 

− Destacar os aspectos-chave dos efeitos ambientais significativos e providenciar alertas 

atempados; 

− Ser adaptável às alterações no ambiente ou nas acções previstas; 

− Identificar as principais necessidades de compatibilização entre os objectivos do plano e os 

objectivos da AA. 

Durante o ano de 2009, dado tratar-se do primeiro ano de execução do PDIRT 2009-2015 (2019), 

identificou-se a necessidade de definição de uma metodologia sistemática de recolha de informação 

na fase de AIA de projectos (Estudos de Impacte Ambiental em fase de Projecto de Execução ou em 

fase de RECAPE) que servirá como input para o processo de avaliação e controlo da AA. 

Para o efeito foram criados dois impressos que servem de suporte ao apuramento de Indicadores 

Estratégicos de Desempenho Ambiental e serão incluídos como anexos aos Guias de Linhas e das 

Subestações. Dada a pertinência em implementar o processo de apuramento de indicadores no mais 

curto prazo possível, e tendo em conta que o processo de revisão e publicação dos Guias é algo 

moroso, estabeleceu-se a obrigatoriedade de integração destes impressos em futuros fornecimentos 
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de EIA’s e em todos os processos em que isso, apesar de já iniciados, seja considerado viável, tendo 

em conta a fase actual do processo de avaliação. 

 

3.3 Balanço da aplicação das directrizes de planeamento e gestão 

Apresenta-se de seguida, para cada uma das directrizes, os principais aspectos verificados neste 

primeiro ano de execução do PDIRT. 

 

Directrizes de Planeamento e Gestão 

1. Melhorar o conhecimento sobre o potencial de recurso eólico disponível, do ponto de vista 

técnico e económico, para assegurar a capacidade de resposta das estratégias a seguir para a 

RNT no horizonte de 2020. 

Face às perspectivas de penetração em larga escala de produção eólica, caracterizada por uma 

disponibilidade acentuadamente aleatória e variável, foi fundamental para a REN 

conhecer/caracterizar este recurso. 

Desde o ano 2000 que a REN tem vindo a promover o desenvolvimento de estudos com o objectivo 

de identificar e caracterizar a disponibilidade do recurso eólico em Portugal. O último estudo, 

desenvolvido pelo Instituto de Engenharia Mecânica e Gestão Industrial (INEGI) em 2007, abrange a 

totalidade do território, a evolução tecnológica dos aerogeradores e as alterações à legislação 

aplicável. Até à data ainda não foi reconhecido haver necessidade de nova actualização. 

No que respeita à evolução da capacidade das energias renováveis, o Plano Nacional de Acção para 

as Energias Renováveis (PNAER), publicado no passado mês de Julho de 2010 pelo Governo 

Português, estabelece objectivos específicos para cada tecnologia renovável no horizonte 2020. 

 

2. Sujeitar a Estudos de Incidências Ambientais todos os troços com extensões inferiores a 

10 km que atravessem áreas identificadas como “muito sensíveis” ou “sensíveis” para os 

vertebrados voadores e para o lobo. 

Na sequência da expansão e melhoria da RNT foram elaborados 3 Estudos de Incidências Ambientais 

(EInCA) em que se analisaram os impactes, descritos de forma sucinta nos parágrafos seguintes, dos 

diferentes projectos nos vertebrados voadores e no lobo. 

 

Linha Bodiosa - Armamar 1/2 (Janeiro de 2009) 

A linha LBA.AMM 1/2, a 400 kV, não se localiza em nenhuma área classificada inserida no Sistema 

Nacional de Áreas Classificadas (SNAC). O Parque Natural do Alvão localiza-se a cerca de 22km para 

norte da área de estudo, o Sítio Rede Natura 2000 PTCON0003 (Alvão Marão) encontra-se a cerca de 

4,4km a norte e o Sítio PTCON0025 (Serra de Montemuro) situa-se a cerca de 7,4km para sudoeste 
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da área em questão. Verificou-se que a IBA das Serras do Alvão e Marão possui o mesmo 

distanciamento à linha apresentado pelo Sítio PTCON0003. 

Tendo por base a análise efectuada no Estudo de Incidências Ambientais para as áreas de maior 

relevância ecológica, destaca-se que os locais mais importantes do ponto de vista ecológico 

reflectem a presença de espécies de aves com maior estatuto de conservação, verificando-se a 

ocorrência do tartaranhão-caçador (Circus pygargus), do açor (Accipiter gentillis) e da águia 

perdigueira (Hieraaetus fasciatus). Com vista a diminuição da mortalidade por colisão, foi definida 

como medida de minimização a colocação de Bird Flight Diverters (BFD) nos vãos inseridos nas áreas 

mais importantes de prados, matos, bosque misto e plantação florestal. 

O lobo (Canis lupus) é uma espécie com ocorrência pouco provável na área de estudo já que 

segundo o censo nacional de população lupina realizado em 2002/2003 não registou indícios de 

presença da espécie nas quadrículas UTM 10x10km PF05 e PF15. Por outro lado a área de estudo 

apresenta uma utilização agrícola elevada sendo poucas e fragmentadas as áreas naturais é de 

esperar que a ocorrência da espécie seja irregular e pouco provável. Esta espécie apresenta um 

estatuto de conservação Em Perigo (EN) já que se pensa existirem menos de 250 indivíduos maduros 

em território nacional. Esta espécie é muito sensível à perturbação evitando lugares com 

actividades humanas intensivas. 

 

Linha Armamar-Valdigem 2 (Janeiro de 2009) 

A linha LAMM.VG 2, a 220 kV não se localiza em nenhuma área classificada inserida no Sistema 

Nacional de Áreas Classificadas (SNAC). O Parque Natural do Alvão localiza-se a cerca de 22km para 

norte da área de estudo, o Sítio Rede Natura 2000 PTCON0003 (Alvão Marão) localiza-se a cerca de 

4,3km a norte e o Sítio PTCON0025 (Serra de Montemuro) localiza-se a cerca de 7,4km para 

sudoeste da área em questão. A IBA das Serras do Alvão e Marão possui o mesmo distanciamento à 

linha apresentado pelo Sítio PTCON0003. 

Tendo por base a análise efectuada no EIncA para as áreas de maior relevância ecológica, destaca-

se que os locais mais importantes do ponto de vista ecológico reflectem a presença de espécies de 

aves com maior estatuto de conservação. Assim, verifica-se a ocorrência do tartaranhão-caçador 

(Circus pygargus), açor (Accipiter gentillis) e águia-perdigueira (Hieraaetus fasciatus). 

Da análise efectuada concluiu-se que as áreas afectadas pela infra-estrutura não são objecto de 

efeitos negativos significativos uma vez que os biótopos afectados são comuns na área de estudo e 

não apresentam valores naturais importantes. 

As medidas de minimização dos impactes sobre a avifauna propostas tiveram em devida 

consideração a existência de duas linhas paralelas em toda a extensão do traçado: a linha em 

estudo - LAMM.VG, 2 a 220 kV - e a LBA.AMM 1/2, a 400 kV, tendo-se optado, nas zonas 

consideradas mais sensíveis do ponto de vista da avifauna (áreas mais importantes de prados, 
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matos, bosque misto e plantação florestal), pela colocação de Bird Flight Diverters (BFD) apenas 

nos vãos entre os apoios da linha que serão implantados a uma maior altitude. 

Tal como se verificou na LAMM.VG 2 o lobo (Canis lupus) é uma espécie com ocorrência pouco 

provável na área de estudo. 

 

Desvio da Linha Recarei-Lavos para a Subestação da Feira (Maio de 2009) 

Das espécies inventariadas, apenas uma espécie apresenta estatuto de conservação desfavorável de 

acordo com o Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal – o ógea Falco subbuteo, cuja ocorrência 

na área de projecto é potencial. Esta espécie frequenta áreas mistas de bosquete e terrenos 

agrícolas, sendo possível a sua presença no eucaliptal, mas estando sobretudo associada às áreas de 

transição para os lameiros e campos agrícolas, já fora da área de afectação directa de projecto. De 

acordo com o interesse conservacionista a nível europeu (SPEC; BirdLife International) não foi 

considerada a presença de nenhuma espécie globalmente ameaçada (SPEC 1) mas detectam-se 5 

espécies com estatuto de conservação desfavorável e cujas populações de concentram na Europa 

(SPEC 2): Perdiz-comum (Alectoris rufa), Peto-verde (Picus viridis), Cotovia-pequena (Lullula 

arbórea), Felosa-do-mato (Sylvia undata) e Chapim-de-poupa (Parus cristatus). 

De uma forma geral, as comunidades mais interessantes localizam-se nas áreas agrícolas, de pastos 

ou lameiros, ou nas áreas de transição agro-florestal. Assim, destaca-se ainda a presença potencial 

de cegonha-branca (Ciconia ciconia), gavião (Accipter nisus) e confirmada milhafre-negro (Milvus 

migrans), espécies incluídas no Anexo A-I do DL nº 49/2005, de 24 de Fevereiro (referente à 

Directiva Aves). 

Em síntese a área apresenta interesse ornitológico intermédio devido às áreas adjacentes, que 

permitem a presença de uma maior riqueza específica e de espécies com maior interesse para a 

conservação. 

3. Sempre que tecnicamente possível deverá ser evitado o atravessamento de “áreas muito 

sensíveis” para as aves e os quirópteros, estando a eventual afectação destas áreas 

condicionada pela ausência de alternativas e pela existência de razões imperativas de 

reconhecido interesse público, nos termos do Art.6º da Directiva 92/43/CEE, transposta pelo 

Decreto-Lei nº 140/99, revisto pelo Decreto-lei nº 49/2005. O atravessamento das restantes 

“áreas sensíveis” deverá ser minimizado. 

Na fase de planeamento de novas infra-estruturas é analisada a interferência com os aspectos 

enunciados. Desde 2006 que as taxas de ocupação de áreas sensíveis são objecto de apuramento, no 

âmbito do relatório de sustentabilidade, apresentando-se de seguida os resultados para o período 

2006-2009. 
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Quadro 3 - Ocupação de área sensíveis 

 2006 2007 2008 2009 

Linhas 864,52 km 11,89% 886,00 km 11,83% 895,88 km 11,92% 873,87 km 11,55% 

Subestações 32,64 ha 4,63% 32,64 ha 4,54% 33,00 ha 4,47% 38,00 ha 5,05% 
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Figura 5 - Ocupação de área sensíveis 

 

4. No caso de inevitável atravessamento de Áreas Classificadas deverão ser implementadas 

medidas de mitigação adequadas às afectações resultantes deste atravessamento.  

Consciente do seu impacte na biodiversidade, a REN, além das acções implementadas no sentido de 

cumprir as suas obrigações legais (p.e. medidas de minimização e compensatórias decorrentes das 

declarações de impacte ambiental), desenvolve inúmeras iniciativas de carácter voluntário com o 

objectivo de promover a preservação da biodiversidade. 

De forma a minimizar o impacte da colisão de avifauna com as linhas de transporte de energia têm 

vindo a ser implementadas as seguintes medidas: 

− Sinalização de linhas; 

− Colocação de plataformas para nidificação; 

− Colocação de dissuasores de nidificação e transferência de ninhos. 
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De forma a minimizar os impactes da alteração de habitats são implementadas as seguintes 

tipologias de medidas: 

− Medidas compensatórias para espécies protegidas; 

− Promoção de espécies cinegéticas; 

− Restrição da área de intervenção aos limites da faixa de servidão. 

Os investimentos realizados, durante o ano de 2009, em medidas de minimização, repartidos por 

tipologia, foram os seguintes: 

Quadro 4 – Investimentos em medidas de minimização 

Medida Custo 
(em milhares de €) 

Protecção da avifauna 179 

Monitorização da fauna (avifauna e lobo) 235 

Medidas compensatórias 

− Linha Tunes – Estói 68 

− Linha Alqueva - Fronteira Espanhola 310 

− Ramal da Linha Mogadouro - Valeira para a Subestação de Olmos 

(Macedo de Cavaleiros) 
174 

− Linha Sines - Portimão 3 225 

TOTAL 1.191 

5. Em fase de Avaliação de Impacte Ambiental deverão ser avaliados os impactes resultantes da 

fragmentação e do efeito de barreira, bem como os seus efeitos cumulativos, de forma a que se 

possa encontrar uma solução que minimize de forma efectiva o acréscimo nos planos de colisão 

em áreas importantes para a fauna. 

De acordo com o definido no Guia Metodológico para a Avaliação de Impactes em Infra-estruturas 

da Rede Nacional de Transporte de Electricidade na fase de projecto de uma nova infra-estrutura 

de RNT deve proceder-se à identificação de outras linhas aéreas existentes ou projectadas, de modo 

a ponderar na selecção do corredor final tendo em atenção que é preferível a utilização de 

corredores de linhas existentes, desde que daí não resulte aumento do número de planos de colisão, 

e que as linhas fiquem o mais próximo possível umas das outras ao longo de toda a sua extensão. 

Caso não seja possível cumprir este requisito, é tida em consideração a avaliação dos impactes 

cumulativos de linhas com características diferentes. 

O procedimento descrito é seguido não apenas no desenho de concepção da RNT a nível de 

planeamento, incluindo a definição de alternativas de expansão da rede a analisar em sede de AA, 
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tendo igualmente por base a informação resultante dos processos de monitorização e de 

investigação em curso, como também a jusante em todos os EIA’s, de forma sistemática, desde a 

publicação da primeira edição do Guia publicada em Janeiro de 2008. Durante o ano de 2009 foram 

objecto de avaliação nos 5 EIA’s desenvolvidos. 

 

6. Na Elaboração dos Estudos de Impacte Ambiental (EIA), de Relatórios de Conformidade 

Ambiental do Projecto de Execução (RECAPE) e de acções de medição/monitorização de linhas, 

deverá ser solicitado pedido de parecer à Direcção Geral de Saúde, tendo por suporte o 

relatório de cálculo de CEM. 

O objectivo é solicitar o parecer tão próximo quanto possível do final do projecto para poder ser 

caracterizada a situação mais desfavorável e que, assim, o parecer reflicta sobre aquela, de modo a 

evitar-se uma resposta padronizada. Na eventualidade de não existirem zonas com ocupação 

humana na proximidade considerou-se que não há interesse em solicitar parecer. 

Esta prática está consolidada com a Direcção Geral de Saúde (DGS) através da consulta para 

sistematização do procedimento, até à data foram dados dois pareceres relativos às seguintes infra-

estruturas: 

a) Linha Batalha – Lavos a 400 kV em 3 de Julho de 2008 e recebido o parecer em 20 de 

Outubro de 2008; 

b) Linha Estremoz – Divor em 13 de Outubro de 2009 e parecer elaborado a 15 de Outubro. 

Em todos os casos os pareceres da DGS relativos aos níveis previstos de campos electromagnéticos 

foram no sentido da conformidade das infra-estruturas em matéria de saúde pública. 

 

7. Garantir, a não ser em situações excepcionais devidamente justificadas, que não há 

implantação de infra-estruturas ou instalações em áreas sensíveis e de valor paisagístico e 

patrimonial e em áreas de importantes compromissos urbanísticos, definidos em instrumentos 

de ordenamento do território. 

Esta directriz é garantida mediante a adopção de um procedimento sistemático conduzido pela REN 

na fase de projecto, em que se procede à análise dos seguintes aspectos: 

− Delimitação, identificação e descrição de unidades de paisagem, através da caracterização 

de parâmetros fundamentais para a sua definição, nomeadamente: o substrato geológico, a 

morfologia do terreno, as tipologias de ocupação do solo, a qualidade visual, a absorção 

visual. 

− Informação disponibilizada pela Direcção Geral do Ordenamento do Território e 

Desenvolvimento Urbano (DGOTDU) sobre os instrumentos de gestão territorial em vigor e 

na leitura e confrontação da Carta de Ordenamento e da Carta de Condicionantes dos 

Planos Directores Municipais dos Concelhos atravessados; deve ser conferida junto das 
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Câmaras Municipais a actualização desta informação e a existência de outros Planos com 

incidência na área a estudar. Deverão também ser tidas em conta as revisões dos PDM, 

quando essa informação estiver disponível. 

− Pesquisa documental, relativa às condicionantes identificadas e cartografadas em fase 

anterior, nomeadamente nas associadas à Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica 

Nacional (a obter junto das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

territorialmente competentes), e outras entidades, análise de cartas de ocupação do solo, 

ortofotomapas, cartografia de projecto, se existente, e das cartas de habitats e biótopos, 

produzidas no âmbito do EIA. 

− Recolha de informações junto de entidades tutelares ou concessionárias de serviços públicos 

e de serviços da Administração com tutela específica sobre aspectos com pertinência para o 

Estudo. 

− Trabalho de campo para validação da informação. 

O procedimento descrito é seguido em todos os Estudos de Impactes Ambientais, de forma 

sistemática, desde a publicação da primeira edição do Guia publicada em Janeiro de 2008, tendo 

sido objecto de avaliação nos 5 EIA’s desenvolvidos durante o ano de 2009. 

 

8. Submeter ao processo de Avaliação de Impacte Ambiental os diferentes eixos e linhas 

integrantes da estratégia de implementação bem como as novas subestações a eles associados 

do PDIRT 2009-2014 (2019), de modo a permitir a avaliação dos impactes à escala da região 

onde estas se inserem, em particular, no âmbito dos Planos Regionais de Ordenamento do 

Território (PROTs). 

A caracterização do estado actual do ambiente e a avaliação dos impactes dos projectos, no que 

respeita à sua interacção com os PROT´s, é efectuada no descritor "Ordenamento do Território e 

Condicionantes de Uso do Solo" de cada EIA, tendo sido objecto de avaliação nos 5 EIA’s 

desenvolvidos durante o ano de 2009. 

De um modo geral as entidades com responsabilidade no ordenamento do território, 

designadamente as autarquias, têm disponibilizado atempadamente a informação e pareceres no 

âmbito do desenvolvimento dos EIA’s de novos projectos, dentro do quadro de governança proposto 

no Relatório Ambiental da AAE do PDIRT. A REN, por sua vez, tem ampliado a sua comunicação com 

estas partes interessadas, melhorando a articulação através da sua participação nos trabalhos dos 

PDM e dos PROT. 
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9. Assegurar a adopção da solução ambientalmente mais adequada para a ligação a Espanha na 

zona de Montesinho. 

Durante 2009, a abordagem relativa a esta interligação não sofreu qualquer evolução relativamente 

ao que consta no PDIRT 2009-2014 (2019) e respectiva AA. 

 

10. Assegurar a minimização da implantação de infra-estruturas em áreas com forte presença 

humana. 

É prática da REN afastar os corredores de áreas urbanas. Quando isso não é possível, estas zonas são 

objecto de especial cuidado na caracterização, de modo a poder concretizar-se um traçado com o 

menor impacte possível. Procede-se à identificação detalhada da estrutura urbana, da distribuição e 

características dos diversos espaços funcionais (p.e. habitação, lazer, equipamentos) direccionando 

sempre a análise para as pessoas que utilizam esses espaços, para as relações sociais que neles se 

desenvolvem e para o modo como os objectos e os espaços são valorizados. 

As soluções previstas há alguns anos pela REN para a evolução da RNT vão no sentido de uma 

redução significativa do número de corredores de linha actualmente existentes. Actualmente 

procura-se que os necessários aumentos de capacidade de transporte, para fazer face ao aumento 

significativo de meios de produção e ao aumento dos níveis de consumos e de capacidades 

necessárias da RNT, sejam conseguidos com menos corredores de linha, por recurso a tensões mais 

elevadas, e, sempre que possível, por reconstrução de linhas em fim de vida, com as adaptações 

locais de traçado necessárias. 

A REN considera importante a participação dos Municípios no debate e esclarecimento relativos à 

evolução prevista da RNT, tal como definido no Quadro de Governança da AA. 

 

11. Adoptar soluções estruturais, construtivas e de implantação adequadas ao tipo de zonas 

atravessadas. 

Uma das consequências mais significativas da implementação de linhas é o seu impacte sobre a 

paisagem, não só em termos gerais como também quando existe na sua vizinhança elementos 

patrimoniais significativos classificados ou não, tendo naquele caso definida uma zona de protecção 

associada. 

Para obviar a estas situações foram adoptadas em 2009 as seguintes medidas: 

a) Na linha Fernão Ferro – Trafaria 2 a 150 kV, que se desenvolve em certos pontos numa zona de 

cariz urbano, projectaram-se especificamente apoios do tipo tubular com uma especial 

preocupação de esbelteza e baixa ocupação do solo assim como uma boa integração 

arquitectónica numa zona de características pro-urbanas. Adicionalmente houve a preocupação 

de utilização do espaço canal associado ao traçado do IC32. 
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Figura 6 – Poste tubular na linha Fernão Ferro – Trafaria 2 a 150 kV 

b) Quando estão em causa situações de proximidade a elementos patrimoniais que, pelas suas 

características específicas, seja importante preservar a envolvente paisagística existe uma 

especial preocupação da escolha, do traçado, da localização e da altura dos apoios de modo a 

minimizar a sua visibilidade do elemento patrimonial em causa. Para confirmar a eficácia das 

opções tomadas são produzidas simulações fotográficas para avaliar o grau de visibilidade da 

linha, tomando como pontos de observação não só a localização dos elementos patrimoniais, 

alguns locais de passagem habitual de pessoas e mesmo, em sentido contrário, a partir da 

localização de alguns apoios. Apresenta-se de seguida alguns exemplos ilustrativos objecto de 

desenvolvimento durante o ano de 2009: 

Linha Macedo de Cavaleiros – Valpaços  

O traçado da linha passa na área de influência de um povoado fortificado denominado Terronha 

de Pinhovelo em Macedo de Cavaleiros, constituído por uma importante muralha cercando a 

maior parte do povoado, correspondendo a um período entre o séc. I e IV/V. 

Foram estudadas diversas alternativas na envolvência da referida ocorrência de modo a que a 

escolha do traçado e a localização e altura dos apoios, possibilitassem a integração da linha na 

área florestal envolvente. De forma a suportar a avaliação da eficácia das medidas de 

enquadramento paisagístico definidas foi produzida uma simulação fotográfica a partir de alguns 

pontos do povoado de Terronha de Pinhovelo. Destaca-se que esta muralha está em vias de ser 

considerada como património classificado, pelo que em colaboração com as autoridades 

respectivas houve desde logo a preocupação de considerar a futura área de protecção que estava 

prevista no processo de classificação. 

 



 
 
 

 

PDIRT 2009 – 2014 (2019) 

Relatório de Avaliação e Controlo Ambiental de 2009 26 

Linha Armamar – Recarei  

O traçado da linha passa na zona do Mosteiro de Cête, elemento patrimonial cuja área de 

protecção estava em vias de ser ampliada. A localização do Mosteiro, por se situar numa zona 

baixa de vale e dada a inexistência de grandes obstáculos na envolvente, permite uma 

visibilidade que ultrapassa o limite da zona de protecção. 

O traçado foi desenvolvido tão próximo quanto possível de uma via rodoviária que passaria a ser 

o novo limite da área de protecção. Uma vez que do lado oposto da via existiam igualmente 

condicionantes significativas, que obrigariam ao cruzamento múltiplo da via e à necessidade de 

sinalização de acordo com a legislação aplicável sobre sinalização de obstáculos na vizinhança e 

cruzamentos de vias rodoviárias. 

Assim, optou-se por aproveitar a existência, junto da via rodoviária, de um conjunto de árvores 

de grande porte para aproximar o traçado tanto quanto possível da via, ajustar a altura dos 

apoios à altura das árvores e, complementarmente, proceder à pintura da parte superior dos 

apoios com uma cor adequada (está previsto o verde) para se pudesse enquadrar os apoios com 

as árvores existentes. 

 

Figura 7 - Mosteiro de Cête – Área de protecção actual e zona especial de protecção 
proposta 
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Na mesma linha, para aprofundar a análise do impacte paisagístico/visual do traçado da linha 

sobre a zona do Alto Douro Vinhateiro, foi realizado um conjunto de simulações visuais na zona 

envolvente à Subestação da Valdigem, onde a linha atravessa marginalmente o limite sul daquela 

área classificada. As simulações foram realizadas não só a partir dos vários pontos, como 

também ao longo do traçado da linha e ainda do interior do Alto Douro Vinhateiro. 

 

12. Assegurar que, em fase de AIA e de construção de linhas, se adoptem soluções que 

minimizem os impactes sobre áreas de Aproveitamentos Hidroagrícolas 

As condicionantes decorrentes da existência de aproveitamentos hidroagrícolas são objecto de 

análise durante a fase de projecto de todas infra-estruturas da RNT, quer sejam novas como 

igualmente nas alterações em linhas já existentes, sendo as medidas de minimização definidas caso 

a caso. 

 

13. Assegurar a adopção de soluções técnicas e de atravessamento que potenciem a 

optimização futura da RNT, quer através da minimização do número de traçados, quer da 

adequação das respectivas tensões, abrindo oportunidades para a progressiva desactivação e/ou 

reconstrução de traçados da actual RNT. 

Durante o ano de 2009 procedeu-se à intervenção em cerca de 700 km de linhas aéreas, incluindo 

linhas novas e upratings, e cerca de 20 km de cabo subterrâneo. Resultado do esforço na 

optimização do planeamento e subsequente projecto foi viável efectuar cerca de 188 km de 

“upratings” e desmontar cerca de 9 km de linhas existentes. Não se realizou qualquer reconstrução 

(p.e. recorrendo ao reaproveitamento de corredores). 

 

14. Constituição de uma equipa de acompanhamento da implementação do PIDRT, com 

valências nas áreas do ambiente, ordenamento do território, biodiversidade e energia, para: 

a) avaliação sistemática da implementação e do desempenho do PDIRT relativamente às 

orientações estratégicas e medidas previstas; e para 

b) Identificação precoce da necessidade de inflectir alguma orientação estratégica ou 

medida estabelecida devido a efeitos inesperados, incluindo: 

i. identificação de novas oportunidades de melhoria do desempenho, 

ii. adopção de novas orientações estratégicas  

c) assegurar a participação pública 

Iniciou-se já durante o mês de Janeiro de 2010, mas na sequência de decisões anteriores, um 

conjunto de acções de formação destinadas a capacitar quadros técnicos da REN nas áreas 

científicas de ambiente, território e sustentabilidade. Este programa de formação abrangeu cerca 
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de 30 quadros técnicos do grupo REN de diversas áreas, incluindo, numa perspectiva de obtenção de 

sinergias, colaboradores da REN Gasodutos. 

O programa de formação abrange os seguintes temas de formação e respectivos conteúdos: 

1. Fundamentos de Ecologia e 

Ambiente 

Conceitos básicos sobre o funcionamento dos ecossistemas (Definição; 

Componentes de um ecossistema; Fluxos de matéria e energia); Alteração nas 

populações, Comunidades e Ecossistemas; Ecossistemas de Portugal (tipologias, 

distribuição, serviços, pressões e respostas); Princípios básicos de gestão da 

biodiversidade e ecossistemas. 

2. Questões globais, Política 

Ambientais, Sustentabilidade 

Abordagem aos problemas ambientais globais e suas causas; Evolução das políticas 

ambientais ao longo do tempo; Conceito de sustentabilidade; A abordagem da 

sustentabilidade pelo sector privado; O sector energético e a sustentabilidade. 

3. Ordenamento do Território – 

objectivos, quadro legal, 

processos, instrumentos, 

condicionantes 

Conceitos base sobre o ordenamento do território com ênfase no quadro legal 

nacional nesta matéria, nomeadamente no que diz respeito aos instrumentos de 

gestão territorial existentes; Abordagem das dimensões de análise ambiental em 

ordenamento do território e sua relação com a actividade da empresa. 
 

4. Gestão e eficiência energética Abordagem das temáticas relacionadas com a gestão da energia e alterações 

climáticas, nomeadamente no que diz respeito às políticas energéticas, em 

particular em matérias como tarifas de renováveis, e políticas e instrumentos 

económicos de eficiência energética ao Comércio Europeu de Licenças de Emissão 

e demais instrumentos económicos definidos pelos Protocolo de Quioto. 

5. Avaliação Ambiental Estratégica – 

conceitos, quadro legal, 

procedimentos, aplicação 

Introdução à avaliação ambiental estratégica, com especial ênfase nas 

metodologias de base estratégica, recorrendo-se à análise de casos de estudo 

relevantes para o contexto da REN; Referência ao quadro legal para planos e 

programas em Portugal. 

6. Avaliação de Impacte Ambiental – 

conceitos, quadro legal, 

procedimentos, aplicação 

Apresentação dos fundamentos da avaliação ambiental de impactes ao nível de 

projecto e introdução à utilização de métodos em AIA, utilizando exemplos 

práticos sobre o sector. 

Complementarmente, foi constituída uma equipa de acompanhamento da implementação do PDIRT, 

com recurso a valências nas áreas do ambiente, ordenamento do território, biodiversidade e 

energia. Internamente à REN, as Divisões a participar nesta equipa são as seguintes: 

− Divisão de Planeamento da Rede: Divisão responsável pela realização do PDIRT, da 

sua AA e do respectivo seguimento e acompanhamento com as outras Divisões e com as 

entidades externas envolvidas. 

− Divisão de Equipamento: Divisão responsável pela concretização das infra-estruturas 

consignadas no PDIRT com a adequada qualidade técnica e funcional, respeitando as 

políticas de segurança e ambiente da REN, e, por conseguinte, responsável pelos estudos e 

processos ambientais, tendo ainda um elevado envolvimento na definição das soluções de 

evolução da RNT e no processo de AA do PDIRT, juntamente com a Divisão de Planeamento 

da Rede. 
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− Divisão de Sustentabilidade e Sistemas de Gestão: Divisão responsável pelo apoio à 

Administração e a cada uma das Empresas do Grupo, na melhoria da gestão global bem 

como na implementação das políticas e na realização dos objectivos em matéria de 

qualidade, ambiente, segurança e responsabilidade social, o que a coloca com intervenção 

directa e importante neste processo de avaliação e controlo ambiental do PDIRT. 

Considerou-se ainda relevante para a melhoria do processo de acompanhamento assegurar o 

princípio de articulação de todo este processo com o Relatório de Sustentabilidade, de forma a 

incluir neste último um capítulo que sintetize o citado relatório anual, para além de outras 

informações que se venham a revelar de interesse e de sinergias a nível de indicadores, sempre que 

possível. 

 

15. Garantir a Inclusão da REN na Comissão Mista de Acompanhamento dos Planos Directores 

Municipais, de modo a acautelar a consideração das infra-estruturas da RNT em sede de revisão 

destes instrumentos de gestão territorial 

A revisão dos PDM e a correspondente composição das Comissões de Acompanhamento (CA) tem por 

base o Decreto – Lei nº 380/99 de 19 de Setembro com as alterações introduzidas pelo Decreto – Lei 

nº 316/2007 de 19 de Setembro e a Portaria nº 1474/2007 de 16 de Novembro. 

A participação da REN nas CA, cuja primeira presença data de 2006, tem sido constante tendo em 

conta o ritmo de execução da revisão dos diversos PDM’s. 

Na verdade os ritmos de execução de cada uma das revisões têm sido bastantes distintos. Assim: 

− Existem PDM’s que após a realização de um número reduzido de reuniões tiveram a sua 

revisão terminada, respectiva consulta pública concluída e já estão mesmo publicados; 

− Existem outros PDM’s cujo ritmo de execução é elevado, mas em que a existência no 

território de projectos que foram ou são condicionadores tem impedido que a sua conclusão 

possa ocorrer mais cedo (p.e. novo aeroporto, ligações ferroviárias de alta velocidade); 

− Existem outros PDM’s cujo ritmo de execução é bastante lento, correspondendo à realização 

de duas ou mesmo só uma reunião por ano; 

− Existem ainda outros PDM’s cuja revisão se está agora a iniciar. 

Independentemente da presença da REN em todas as reuniões, há a preocupação de emitir um 

parecer escrito em tempo útil relativo a cada um dos concelhos. Mesmo nos concelhos onde 

actualmente não existam infra-estruturas da RNT, mas onde, de acordo com o PDIRT, é previsível 

que venham a existir a curto/médio prazo, no parecer a emitir esses projectos são desde logo 

anunciados. 
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Considera-se que a participação da REN nas CA tem sido muito positiva pois tem permitido: 

a) Divulgar a missão da REN; 

b) Caracterizar, em termos de enquadramento legislativo, o sistema eléctrico estabelecendo as 

diferenças entre as actividades de produção e comercialização de energia que são exercidas 

em regime de livre concorrência mediante a atribuição de licenças e as actividades de 

transporte e de distribuição de energia, as quais são exercidas em regime de Concessão; 

c) Caracterizar o âmbito da concessão, da avaliação ambiental e do licenciamento dos 

projectos da RNT; 

d) Caracterizar o regime de servidão associada às tipologias de infra-estruturas da RNT e a 

respectiva incorporação nos regulamentos dos PDM’s; 

e) Divulgar o PDIRT com referência aos projectos que poderão vir a ser concretizados no 

Concelho, razões para a sua execução e respectiva programação, antecipando desde logo 

eventuais condicionantes e abrindo canais de diálogo. Como consequência, alguns dos PDM’s 

fazem desde logo referência às novas infra-estruturas a instalar; 

f) Actualizar as cartas de condicionantes, possibilitar a inclusão no Regulamento do PDM das 

referências às servidões das infra-estruturas da RNT e ainda fornecer a localização 

georreferenciada e actualizada das infra-estruturas da RNT; 

g) Promover a recolha de informações relativas à concessão, avaliação ambiental, 

licenciamento e natureza das servidões associadas aos projectos da RNT permitindo a troca 

de informações com outras entidades, designadamente concessionários e organismos da 

administração central representados na Comissão de Avaliação. 

Durante o ano de 2009, a REN participou em cerca de 15 de reuniões associadas a alterações ou 

revisões dos PDM. 

 

16. Promover uma efectiva participação das populações interessadas criando mecanismos de 

informação, divulgação e negociação que permitam uma mais correcta percepção do risco e a 

diminuição dos efeitos psicológicos negativos, subsequentes. 

A comunicação com a comunidade em matérias relacionadas com as actividades desenvolvidas pela 

REN assume uma importância fundamental e é estabelecida de forma contínua através de uma 

multiplicidade de canais. 

Tal como já referido anteriormente a REN, dentro do preconizado no Quadro de Governança 

assumido na Declaração Ambiental, tem vindo a dinamizar, em diversos fóruns, com especial 

destaque para os processos de consulta pública decorrentes dos processos de AIA, a análise conjunta 

com todas as partes interessadas dos principais aspectos inerentes à gestão da RNT. 
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Esta interacção permite à REN a identificação de soluções mais adequadas para questões sociais e 

ambientais, actuando em linha com os seus compromissos em matéria de sustentabilidade e 

responsabilidade social. 

Destacam-se, entre outros, pela escala de abrangência das sessões públicas realizadas as relativas 

aos seguintes temas: 

− Exposição a campos electromagnéticos; 

− Processo de licenciamento de infra-estruturas; 

− Caracterização da RNT; 

− Monitorização de avifauna e gestão de habitats. 

 

Directrizes de Monitorização 

1. Estabelecer uma Plataforma de Monitorização do Plano que englobe os pontos 2 a 5 

seguintes. 

Actualmente encontra-se em fase de análise a pertinência da integração das directrizes enunciadas 

com outras ferramentas informáticas de suporte ao apuramento de indicadores nomeadamente os 

de sustentabilidade. 

 

2. Manter actualizados: 

a) Registos da potência de origem renovável: 

i. em funcionamento; 

ii. em construção; 

iii. já licenciada; 

iv. em fase de licenciamento; 

v. prevista a médio – prazo. 

Apresentam-se no quadro seguinte os registos da potência de origem renovável discriminada 

por tipologia e com indicação da potência ligada em 2009 e previsão de potência para 2011. 
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Quadro 5 - Registos da potência de origem renovável 
 

Potência PRE 

[MW] 

Ligado em 

2009 
Previsto para 2011 

Hidráulica 399 450 

Eólica 3524 4 700 

Fotovoltaicos e Solar 81 140 

Térmica Clássica e Outros 234 307 

Térmica Cogeração 1484 1 650 

Energia das Ondas 2 12 

Total 5 724 7 259 

 

b) Registos da energia perdida no ano de 2009 na Rede de Transporte 

Durante o ano de 2009 verificou-se a perda na RNT de 564 GWh, ou seja, 1.33% da energia 

recebida na RNT. Este número consolida a tendência das últimas décadas no sentido de uma 

redução progressiva das perdas anuais na RNT. 

 

3. Sistematização de resultados provenientes de estudos realizados ou em curso na área da 

saúde, no domínio das alternativas tecnológicas, e nas áreas do património e da conservação da 

natureza. 

Dando corpo à estratégia de promoção de Investigação, Desenvolvimento e Inovação (ID&I), a REN 

iniciou em 2009 um projecto de implementação e sequente certificação do Sistema de Gestão de 

Investigação, Desenvolvimento e Inovação (SGIDI). Este projecto visa enquadrar e sistematizar as 

suas actividades de ID&I, dinamizar a gestão de conhecimentos de forma sistemática e aumentar a 

eficácia do desempenho inovador da empresa desenvolvendo formas para tirar partido do know-

how, interno e dos seus parceiros, estabelecendo objectivos e metas que contribuam para o 

controlo de recursos associados a estas actividades. 

Neste âmbito, em 2009, a REN candidatou-se pela primeira vez ao Sistema de Incentivos Fiscais à 

Investigação e Desenvolvimento Empresarial (SIFIDE) tendo os projectos desenvolvidos no âmbito da 

Rede Eléctrica Nacional totalizado cerca de 325.000 €. 
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4. Monitorizar o desenvolvimento da PRE, no sentido do ajustamento da RNT ao 

desenvolvimento efectivo da produção energética. 

O planeamento da RNT é realizado considerando a evolução dos montantes globais previsionais de 

PRE e o princípio de articulação entre as decisões de planeamento da RNT, relativas ao seu reforço 

e a gestão dos potenciais máximos de nova geração que é possível ligar em cada ponto da rede, 

princípio esse estipulado e operacionalizado nos decretos de lei 312/2001 e 172/2007. 

Para o efeito a REN publica as capacidades futuras de recepção de nova geração tendo em conta o 

ajuste do desenvolvimento da RNT com as necessidades de recepção de PRE de forma a satisfazer os 

requisitos de contribuição de produção a partir das energias renováveis necessários para o 

cumprimento das metas de política energética nacional. 

A ligação de novos centros produtores de energias renováveis e outros tem decorrido de forma que 

tem viabilizado, sem problemas, o escoamento da energia gerada. 

 

5. Monitorizar anualmente os efeitos da implementação do PDIRT nas populações das espécies 

mais sensíveis, nomeadamente os vertebrados voadores e o lobo, que sejam potencialmente 

afectadas, integrando a informação recolhida no âmbito dos programas de monitorização das 

diferentes linhas, de forma a: 

a) medir o acréscimo de mortalidade das espécies alvo que resulta da instalação das novas 

linhas no seu conjunto, tendo como referência estimativas actualizadas das suas 

populações. 

b) avaliar os efeitos de exclusão e/ou perturbação, nomeadamente no caso particular dos 

quirópteros e do lobo para compreender que proporção das populações nacionais 

daquelas espécies será afectada pela implementação da estratégia aprovada. 

c) uma vez que este programa de monitorização se apoiará essencialmente em dados a 

recolher no âmbito de outros programas sugere-se que a análise dos dados seja 

efectuada anualmente durante todo o período de implementação do PDIRT, tendo início 

no momento em que a primeira linha construída termine o primeiro ano de exploração. 

A metodologia para assegurar a análise integrada dos resultados obtidos nos diversos estudos em 

curso encontra-se actualmente em fase de desenvolvimento. Dada a escala, quer de dados como 

igualmente de dispersão territorial de programas de monitorização, não foi possível durante este 

primeiro ano de execução do PDIRT operacionalizar o procedimento que permitirá garantir de forma 

eficaz a análise e identificação estratégica das condicionantes relativas à fauna. 
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3.4 Consulta de entidades 

Este é um dos aspectos com maior relevância, quer ao nível da disponibilização de dados de base à 

avaliação, quer como instrumentos de verificação da eficácia da AAE e do bom desempenho 

ambiental e de sustentabilidade do PDIRT, quer igualmente em termos de garantia de aceitação 

social das infra-estruturas de transporte de electricidade, potenciando desta forma a realização de 

forma sustentável das propostas planeadas e justificando a mais-valia do processo de AAE. 

Este processo é aplicado na fase de seguimento da AAE do PDIRT ao nível do quadro de governança 

proposto, nomeadamente através da cooperação atempada das entidades competentes para a 

concretização do plano, conjugando esforços e estabelecendo parcerias para colaboração no sentido 

da efectiva monitorização e pós - avaliação. 

Para dar cumprimento ao estabelecido no Artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, a REN efectuou 

reuniões com as seguintes entidades, para conjuntamente se proceder à identificação das principais 

acções desenvolvidas, na área de competência de cada instituição, no âmbito deste processo: 

− CCDR – Norte; 

− CCDR – Centro; 

− CCDR – LVT; 

− CCDR – Alentejo; 

− CCDR – Algarve; 

− APA; 

− ICNB. 

Para além destas reuniões, a REN solicitou por carta a emissão de parecer no âmbito deste processo 

a 284 Câmaras Municipais e a 6 Organizações Não Governamentais de Ambiente (ONGA). Receberam-

se 24,6 % de respostas de Municípios e nenhuma resposta das ONGA’s. 

0 50 100 150 200 250 300

Câmaras Municipais

Organizações Não
Governamentais

nº de consultas nº de respostas
 

Figura 8 – Entidades consultadas vs respostas obtidas por tipo de entidade 



 
 
 

 

PDIRT 2009 – 2014 (2019) 

Relatório de Avaliação e Controlo Ambiental de 2009 35 

A figura da página seguinte apresenta, de uma forma sistematizada por sete principais tipos de 

resposta, os contributos obtidos. 

0 5 10 15 20 25 30

Preocupação com escoamento futuro
de PRE

Pedido de participação da REN nos
PDM e PMOT

Pedido de informação sobre OT do
Município

Outros assuntos

Pedido de informação geográfica de
infraestruturas da RNT

Preocupação com futuras
infraestruturas da RNT

Sem comentários que justifiquem
alterações

 

Figura 9 – Número de contributos por tipo de resposta 

Apresenta-se também uma lista das Câmaras Municipais que enviaram parecer. 

Abrantes F Espada à Cinta Odivelas Tarouca
Águeda F. Zêzere Oliveira Bairro Trofa
Albufeira Ferreira Alentejo Ourém V. Franca de Xira
Alcoutim Fig Foz Paredes V. Nova Famalição
Aljustrel Fundão Paredes de Coura V. P. Aguiar
Almada Gavião Pedrogão Grande Viana do Castelo
Alter do Chão Góis Ponte da Barca Valongo
Alvaiázere Guimarães Porto Valpaços
Amadora Lamego Póvoa do Varzim Vendas Novas
Arganil Leiria Proença a Nova Vieira do Minho
Baião Lisboa Resende Vila Nova Gaia
Batalha Mafra S. Brás de Alportel Vila Nova Poiares
Beja Maia S. João da Pesqueira Vila Real
Boticas Matosinhos Saborasa Vila Viçosa
Caldas da Rainha Miranda do Corvo Santiago do Cacem Vagos
Castelo Branco Monção Sesimbra Viseu
Condeixa Mondim do Basto Setubal
Covilhã Montijo Silves

Respostas recebidas: Câmara  Municipal de
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4 CONCLUSÕES E DESENVOLVIMENTOS FUTUROS 

O sucesso da aplicação da AAE ao PDIRT (2009-2014) está ainda por quantificar em toda a sua 

extensão, tanto no âmbito do processo de planeamento como do subsequente processo de 

desenvolvimento dos projectos das infra-estruturas da Rede Nacional de Transporte de 

Electricidade. 

Sem embargo da análise que, os próximos anos, vai permitir, através da recolha de dados e 

experiência, incluindo o sucessivo apuramento dos indicadores agora definidos, alguns pontos muito 

positivos destacam-se desde já: 

− A consolidação e harmonização vertical em toda a actividade de desenvolvimento da RNT de 

práticas de sustentabilidade, garantindo-se que o aumento da capacidade e qualidade de 

serviço do sistema se faz com uma minimização objectiva dos impactes e custos 

controlados. 

− A análise à escala estratégica dos factores ambientais em tempo de planeamento permite 

definir as grandes opções ambientais, tanto quanto à sua tipologia como à sua localização 

em grande escala, trazendo claras vantagens à definição de corredores e alternativas em 

fase de projecto, designadamente através da identificação antecipada de barreiras e ainda 

por identificar os factores ambientais críticos a ter em conta nessa fase. 

− A organização e difusão da informação do PDIRT e AA, tanto ao tempo das consultas públicas 

durante a AA como ao tempo da presente monitorização e acompanhamento têm 

contribuído para uma compreensão mais completa por parte das entidades, autoridades e 

público em geral, sendo de destacar o facto notável de que as Directrizes do Relatório 

Ambiental como as metodologias dos Guias APA/REN para os EIA serem citadas pelas partes 

interessadas como referencial. 
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ANEXO I – CONTRIBUTOS RECEBIDOS DE ENTIDADES EXTERNAS 

 
 






































































































